EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 744/2018





EMENDA 01
Altera a redação do art. 2º e acrescenta art. ao Projeto de Lei Complementar 744/2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Altera a redação do art. 2° do Projeto de Lei Complementar  nº 744/2018, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Os requerimentos dos interessados em exercer a atividade de comércio ambulante, obrigatoriamente deverão ser protocolados no setor de Protocolo situado na Prefeitura Municipal de Patos de Minas até 20 de abril de cada ano, sendo feito apenas um cadastro por CPF  a cada núcleo familiar.”.

Art. 2º  Acrescenta art. ao Projeto de Lei Complementar nº 744/2018, com a seguinte redação:
“Art...  A responsabilidade pela fiscalização para o fiel cumprimento da presente Lei será feita pelos fiscais de posturas do Município”.

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação, ficando autorizada a renumeração dos artigos para cumprimento da presente emenda.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de março de 2018.
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